
ESTA D O  DO CEA R A  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE CH O R Ó

Estado do Ceará 
Município de Choró 

Prefeitura Municipal de Choró

UNiDADE GESTORA:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, GABINETE DO PREFEITO, SERCRE1 
AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS, SECRETARIA DE CULTURA, SECRETARIA 

AMBIENTE, SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE, SECRETARIA DO TRABALHO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL, SECRETARIA DE INFRAE3TRL"

SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ARIA DE 
DE MEIO
E
r|JRA,

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 010/2024-PE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FORNECIMENTO DE INTERNET ATRAVÉS DE FIBRA 
ÓPTICA OU RADIO DE RESPONSABILIDADE DA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE |

_ , ____________

VALOR ESTIMADO: R$ 879.210,48 (oitocentos e setenta e nove mil, duzentos e dez reais e quarenta e oito 
centavos).

REGISTRO DE PREÇOS:

( ) SIM ( X ) NÃO

ITENS/LOTES EXCLUSIVOS PARA 
ME/EPP:

( ) SIM ( X ) NÃO

ITENS/LOTES COM DISPUTA DE 
AMPLA PARTICIPAÇÃO:

( X ) SIM ( ) NÃO

n

MODO DE DISPUTA: ABERTO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

DATA DE ABERTURA: 12/09/2024 HORÁRIO DE ABERTURA: 08:00 HORAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter.p<;tatico/
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E STA D O  DO C EA R Á  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024-PE

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Choró - CE por meio do Setor de Licitações e C o n tra tos ,
sediada na Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 — Centro, inscrita no CNPJ: 63.386.627/0001-42, e no CGF: 
06.920.507-8 realizará licitação, para Registro de Preços, na m odalidade PREGÃO, na form a 
ELETRÔNICA, nos term os da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março 
de 2023, e dem ais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

Data do inicio do cadastram ento: 29 de Agosto de 2024 
Data de abertura: 12 de Setembro de 2024

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FORNECIMENTO DE INTERNET ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA OU RADIO DE RESPONSABILIDADE DA 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em Grupos/Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo 
oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante recursos de 
criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas as etapas do certame.

2.2. Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais comunicação com os lornecedores 
será realizada por meio do endereço eletrônico: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por sôu lepresentante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas reiacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se temem 
desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habllíação

2.6. Para o LOTE indicado no Termo de Referência, a Participação é AMPLA.

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno peite, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, c produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementai n° 123, 
de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. / - p x  _

2.8. Não poderão disputar esta licitação:

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Av. Cel. João Paracampos, NQ 1410-Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507 3
E-mail: licitacaochoro@gmail.com Site: www.choro.ce.gov.br

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
mailto:licitacaochoro@gmail.com
http://www.choro.ce.gov.br


ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco porcento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a iicitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau;

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabaihadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.8.10.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.8.11 .Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o 
do art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.8.2.2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.8.2.2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas •? ^  projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
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ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de hsflitação e 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Emtal.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que s proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente cs requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega mencr de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da p r- ”c’ência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôr ‘co. que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arhgo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 4? a 49, 
observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 2021.
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalarão do campo 
"não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecide orevisto 
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno p d e  ou ~c~;edade 
cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçã^ nnteoeder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação antericrnente mseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da *ac? d? nnvio de 
lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos l ic i ta rá  " — ^ados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor f r * !  mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras
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3.11.1. a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, aue incidlratãnto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
3.11.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima.
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto.
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento qim oossa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

ESTADO DO CEARÁ
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:
4.1.1. Valor Global do Lote;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência,
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciárics, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objete.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão cu qualquer 
outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze m es?:
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas corridas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso do o\eo;d :ro objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando -equerdo, sua 
substituição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência d° c o ro a ç õ e s  
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.10.1.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do ^osconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro
5.6. O lance deverá ser ofertado VALOR GLOBAL POR LOTE.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tantc em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,0G(duzentos
reais).
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundes após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ aberto ’’ os icúantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam o ferta r; t  lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance d? etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fech - Io  err a :é cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará cs lances 
segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divu'gc.'á os lances 
segundo a ordem crescente de valores.
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido : t -o stzsdc em 
primeiro lugar.
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do vaie- do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o síe ? n -  'rtortônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

*\ \
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5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do ato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assirr como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nc 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enco“ t-aren: na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas x  r  a ç. rmeira 
colocada.
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma ú lt r \ -  para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno ?o1e que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do r r ^ ;reito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno p 'rte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances *~:i~ d? fase 
fechada do modo de disputa aberto.
5.20.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1 .disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação:
5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão prefemne‘? ! r -n +e ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambieeb de tr?balho, 
conforme regulamento;
5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços o ro cw ;rios ou 
prestados por:
5.20.2.1 .empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de M u n ic ^ r. *enitório 
do Estado em que este se localize;
5.20.2.2. empresas brasileiras;
5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembm ^  2009.
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta dc primeim -obcado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiror ^ e r r*  íoçociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicblmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de «;ua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
5.21.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo !Hd-'fAdo.
5.21.4.0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a nrooosta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso des dcc.imentos
complementares, quando necesí isentado-
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5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133.202" legis ação 
correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral nos termos do inciso V, art. 78, da Lei n° 14.133/2021;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União ( 
https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Gery da União ( 
https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas o r  ro ce iro  
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simlares. dentre 
outros.
6.3.2. 0  licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição Io pervUrnção.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2 6.1 e 3.6 deste 
edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoero examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço s r  ila ç ã o  ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vícios insanáveis; P
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores ^'erlores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de execoih:,Hade e 
sobrepreço considerará o segu
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6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução.

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sen prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos jnitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo c mr do'o elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) r  Hns ^c a rg o s  
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-fronceiro e 
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da propos^ ^anilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do pr.-p~ 3 que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
6.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 3 s iibsb rz ia  das 
propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de Apostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, pod^-á sor colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pnm?:r~ luz0" deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da propost?

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do p ro ce rb m ^c  para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita oeic 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do lic ita r^  •■<?.-* .sada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação dçísJ ^ c o tra (s )  
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atênda às especificações constantes noT e rn ^  de Referência.

M  í i
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V

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a caoacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 6? a 70 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e económico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, a= exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução liv>°
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão tradurêdos po- tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016. ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econòmico-fnanceira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por copia ou por 
servidor público.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadasTa! emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 133,2021

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o decíarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 6 3 ,1, da Lei n° 14.133/202 ■')

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração dn q:.:e : • ■"'ore as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Som :1, omvistas em 
lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalha f de^
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível cara o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve ates‘ar. cob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia.
7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração : ■ : rário 
exclusivos, a ser agendado e-mail oficial da unidade gestora, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes.
7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida nr pmsento rcm por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento plenc drm conTgces e 
peculiaridades da contratação.

7.10. A habilitação será verificada por meio de verificação de documentos enviados pelo licitante
7.10.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante acrescí 5 >s
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documente d h :,c! rv  c r i d o  a
lei expressamente o exigir.
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7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e manté-íos 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.11.1 .A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento aa habilitação.

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digita! no prazo de 
02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os :iíantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto.

7.13. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7.13.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante ma:s bem c&snif cado.
7.13.2.Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apreserração de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64:
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e de: de que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas. não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, regmtradn em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma propost" cue afenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do lic:tanfe cuja o^oosta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caK rrá e : ; s ã o  de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação do !i' 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
do licitante:
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de !avr? 
habilitação ou inabilitação;

i+nntes, à
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8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2C21. o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do ecebimenio dos 
autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados junto ao setor ;e  licitações, no 
endereço que consta no rodapé deste documento.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento r; tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta ?m especial 
quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado centro 
do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando-
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar licitantes 
e/ou adjudicatários as seguinl
9.2.1. advertência;

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.
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9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% dc valor do contrato 
licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 'ic4ar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrênra des infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de ?ena!idade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta dc ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas v ções 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais c m w  que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°. da dei n.°

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, c ;  em ?ceifar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9 4 ? :?m~tmi7ará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da gsr~r+:a ri - •'-oposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização - sor re d u z id o  
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstânmas : r n ' :rio? e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data d r *'-r. 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advetfência multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade qun tive* pre-erido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar* c meume n sua 
motivação à autoridade superior, que de\
do recebimento dos autos.

14.133/2021.
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9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração oe .niucneiaade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida aíe que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lo ;v 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficiai no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, eles v :.j lintes 
meios: Plataforma de disputa em campo específico.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização d: r ó ; r ie  na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente nc mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãc sp'.:t'  : os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia ? e a
segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início c n: ' ■' “ e-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças nue compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações /n v ^ p ) e
endereço eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referênc
11.11.2. ANEXO II -  Minuta de Termo <

-DF.
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11.11.3. ANEXO III -  Minuta de Carta Proposta

<2 '
fZ i\MRQ >.

%
/í> %\
Í3

Secretária de agricultura, pecuária, pesca e recursos 
hídricos

Choró-CE, 28 de AG O S10  de 2024.

DANIELLE MA&A A iV e ÍdaG e QUe ÍRÕZ 
Chefe de gabinete

JOSE WELD tiCS ívJ i\:E; ,
Secretário de cultura

MARIA LUCIÁN
Secretári

ARNALDO INÁCIO DE OLIVEIRA
Secretário do trabalho e desenvolvimento social

ANTONIO FRANCINALDO MOREIRA SILVA 
Secretário de Turismo, esporte e juventude

EDILSON RLGUeiRAS DE IV
Coordenador do fundo de pre^iuç

:.S .JNIOR  
municipal

WOEL MARCpSTJE HOLANDA JUCA
Secretário de infraestrutura Secretária de Sauae

MARIA DESOSSA PINTO
Secretária de Eoucação
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TERMO DE REFERÊNCIA
______________ CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. 0  objeto da seguinte licitação versa sobre: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FORNECIMENTO DE INTERNET ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA OU RADIO DE 
RESPONSABILIDADE DA DIVERSAS SECRETARIAS IX  MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. | UNIDADE

1
SER VIÇO  DE IN TER N ET 1750 MBPS V;A FibFíA ÓPTICA - FINANÇAS,
Especificação : SERVIÇO DE IN TERN ET 1750 i/IBPS V IA  FIBRA Ó PTICA 
NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PI A N "'A M FN TO  E FIN AN ÇAS 
(COM EQUIPAMENTOS EM REGiM E U c CO M u DmT ü )

12,000 M ES

2

SER VIÇO  DE IN TERN ET 900 MBPS VIA FIBRA ÓPTICA - GABIENTE DO
PREFEITO ; Especificação : SERVIÇO  D z  INTERNET 1750 M 3PS VIA 
FIBRA ÓPTICA NO GABINETE DO PRFFEITO  (COM  EQ U IPAM EN TO S 
EM REGIME DE COMODATO)

12,000 M ÊS

3

SER VIÇO  DE IN TER N ET 600 MBPS V 'A  FIBRA ÓPTICA -
A GR ICU LTU RA ; Especificação : SERVIÇO  DE IN TERN ET 600 M BPS VIA 
FIBRA ÓPTICA NA SECRETARIA DE A G C C J v T L P ECUÁRIA, PESCA 
E RECURSOS HÍDRICO (COM  EQUIPAMFNTQS FM REGIM E DE 
COMODATO)

12,000 M L 5

4

SER VIÇO  DE IN TER N ET 350 MBPS VIA FIBRA ÓPTICA - CULTURA; i
Especificação : SERVIÇO  DE INTERNET 350 M BPS VIA FIBRA Ó PTICA 1 :.ç 
NA SECRETARIA DE CU LTU RA  (COM  EQ U IPAM EN TO S EM REGIM E DE ' !
COMODATO)

5

SER V IÇ O  DE IN TER N ET 150 MBPS VIA  F!'?RA ÓPTICA - MEIO
A M BIEN TE; Especificação : SERVIÇO  DE IN TERN ET 50 M BPS VIA 
FIBRA ÓPTICA NA SECR ETA RIA  DE M EIO A M BIEN ETE (COM 
EQUIPAMENTOS EM REGIM E DE CO M O D A TO ;

í
I

12,000 l MÉS

6

SER VIÇ O  DE IN TER N ET 500 MBPS V IA  FIBRA ÓPTICA - TURISMO;
Especificação : SERVIÇO DE IN TERN ET 5C3 M BPS V 'A  FIBRA Ó PTICA 
NA SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E JU VEN TU D E (COM 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DF. C O M O D A TO '

12,000 M ÊS

7
SER VIÇO  DE IN TER N ET 800 MBPS V IA  FIBR A  ÓPTICA - STDS;
Especificação : SERVIÇO DE INTERNET 800 M BPS VIA FIBRA ÓPTICA 
NA SECRETARIA DO TR ABA LH O  E DESEN VO LV M ENTO SO CIAL (COM  
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COM ODATO,'

12,000 MÉS

8
SER VIÇO  DE IN TER N ET 200 MBPS VIA F'BRA Ó°TICA - FUNDO DA
PREV ID ÊN CIA ; Especificação : SERVIÇO  DE IN TERN ET 200 IVBPS VIA 
FIBRA ÓPTICA NO FUNDO M U N IC°A L DA PREVID ÊN CIA  (COM  
EQUIPAMENTOS EM REGIME D t C O M ID A :

12,000 M ÉS!

9

SER VIÇO  DE IN TERN ET 1400 MBPS VIA  F IBR A  ÓPTICA OU RADIO -
IN FRA ESTR U TU RA ; Especificação : SERVIÇO  DE IN TERN ET 1400 
MBPS VIA FIBRA ÓPTICA OU RADIO VA SECRETA RIA  DE 12,000 
INFRAESTRUTURA (COM EQ U IPAM EN TO S EM REGIM E DE i 
COMODATO)

10
SER V IÇ O  DE IN TER N ET 1900 MBPS VIA F IBR A  ÓPTICA OU RADIO -
SA U D E; Especificação : SERVIÇO DE l \ r ERNEO 1200 MBPS VIA  FIBRA Q00 M - s 
ÓPTICA OU RADIO NA SECRETARIA DF SAÚ D E iCO M  tQUIPAMFNTOS 
EM REGIME DE COMODATO)

1
SER VIÇO  DE IN TER N ET 2403 MB»S V IA  RBRA ÓPTICA OU RADIO -
ED U CA ÇÃ O ; Especificação : SERVIÇO  DE iN TERN ET 2403 M BPS VIA 000 ^  
FIBRA ÓPTICA OU RADIO NA SECR ETA RIA  DE ED U CAÇÃO  (COM 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE CO M O D A TO

1.2. O (s) serviço(s) objeto desta contratação sáo caracterizados como comum(ns), confç 
constante do Estudo Técnico Preliminar.
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1.3. 0  prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSICADZ 0 , \  'C U T RATAÇÀO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a 
seguir:

I - N° do item no PCA: 76.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO ü CICLO ÜE VIDA DO OBJETO

2.3. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada a seguir:
j

A execução dos serviços deve ser da seguinte forma.
- A prestação dos serviços deverão se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas. recur?os 
ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção esta deverá estar devidamente planejada e ser 
necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa;
- Os serviços realizados que não atender às exigências colocadas pela Secretaria ou que forem recusados pelo 
servidor responsável pela fiscalização do serviço deverá ser novamente executados, se solicitado, pelo Contratante 
no prazo de estabelecido pelo responsável pela fiscalização.
- O início dos serviços, será no máximo em 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato e emissão da ordem de 
serviços.
- Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato ioaas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, devendo ainda:
a) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 
regulamentares aplicáveis e às recomendações acei tas pela oos técnica, podendo o MUNICÍPIO recusa-los caso 
não estejam de acordo com o previsto neste Edital/ContnTn cu nas normas aplicáveis à matéria;
b) Reparar, corrigir ou refazer, substituir às suas expensas. no todo ou em oarte, os serviços nos quais forem 
detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da mosícção dos serviços ou dos métodos empregados ou 
por terem sido executados em desacordo com as especificações, normas aplicáveis ou com a boa bécmca; 
imediatamente ou no prazo estabelecido pelo MUNICÍ p io -
c) Responsabilizar-se pelos danos causados ao p a trnc RATANTE e de dependências disponibilizadas.
a esta, aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dedo, 'oeügênda ou 'imprudência de seus emcmçodos c r  
prepostos, bem como pelos danos à integridade física das pessoas a serviço da Prefeitura Municipal de Choro, rãc 
se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em rezar : V  -lização ou do acompanhamento reAAroo f)ei? 
CONTRATANTE;
d) Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qna!quer empregado cuja atuação, permanência e.'ov 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvemer*: ? m m utismtóios à disciplina ou ao interesse do -em : : 
público;
e) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados peba CONTRATANTE atendendo p m rrm e n tr  ? 
quaisquer reclamações;
f) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações demardas, custos e despesas decorrentes de contravenção
seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou nrepestos, obrigando-se, outrossim r  qumsover 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais c :  'A  de terceiros, que lhe venham a cer c rT d a s
força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado'

Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 -  Centro. CNP.í: ub.o8ò.62//0Goi-42 - CGP: 0ò.920.b0/-8
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g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previaenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saidá-ios na epoca própria, vez que os seus empregaaos não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE,
h) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de ate 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor da contratação;

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação
2.3. A contratação recairá ao concorrente oferíante :a  melhor proposta após atendidas as condições de 
habilitação e os demais requisitos deste editai.
2.3.1 . NÃO SERÁ ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO do objeto licitado.

Garantia da contratação
2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, dp 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

2.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETCT I

Condições de execução
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica'

a) Início da execução do objeto: deverá ser feita de FORMA PARCFLADA e de acordo com o cm arama 
desenvolvido pela Secretaria Requisitante;

b) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etaoas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade 
de execução do trabalho, estarão contidas na Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Requisitaste

Local e horário da prestação dos sendços

3.2. Os serviços serão prestados no endereço indicado nas respectivas ordens de compra/serviços da 
Secretaria requisitante.

3.3. Os serviços serão prestados nos dias e horários. indicados nas respectivas ordens de compra/serviços da 
Secretaria requisitante.

Rotinas a serem cumpridas
3.4. A execução contratual observará aos requisitos contidos no contrato.

Materiais a serem disponibilizados
3.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias, promovendo sua 
substituição quando necessário:

Av. Cel. João Paracampos, Ne 141C — C e n tro . CK?J: 6 3 .3 8 6 .6 2 7 /0 0 0 1 -4 2  - CGF: 06 .S 2G .u074 . 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inc ise : Ha Lei n° 14,133. de 2021)

3.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas penes, de acordo com as ciausuias avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá, pelas consequências de sua inexecução íotai c-l csrciav

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências aue devam 
ser cumpridas de imediato.

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá xr.vcca r i 
representante da empresa contratada para reunião iniciai oa:a apresentação do plano de fiscalização ,ve • u 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execucão dp 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, q.raridc houver, do método de aferição dos 'esimar: ms 
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
4.6. A Contratada designará formalmente o preposic da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à. execução do objete contratado.

4.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
contratual.

4.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção ao preposto aa 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro oara o exercício da atividade.

Fiscalização
4.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) íiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021. art. 117, cap it).

Fiscalização Técnica
4.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar -. s mu hc es resultados para a Administrarás

4.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico ue gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do a jo  for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1ü);

4.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações nara a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO □
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4.13. 0  fiscal técnico do contrato informará ao gesto' do contato, em tempo hábil, a situação que debandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.

4.14. No caso de ocorrências que possam ir .v ia b fe ' a execução do contrato nas datas aprazadas o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao çestor do contrato.

4.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

4.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação ds contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias as giosas e a formalização de apostíiamentc e sermos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprob^o n s  odinentes, caso necessário.

4.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo dc contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as prev :enras ■ aviveis, 
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

4.18. O gestor do contrato coordenará a atualizarão do processo de acompanhamento e fiscalizará': d^ ccntrato 
contendo todos os registros formais da execução no hisiódro do gerenciamento do contrato ? ex mC . irdem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando rela*: com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da v a i  r -  'e da 
administração.

4.19. O gestor do contrato acompanhará os ragis*; o: realizados pelos fiscais dc contrato, de todao as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à ao •. w e  :...?erior 
àquelas que ultrapassarem a sua competênc.a.

4.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para ; ns de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os prooiemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos e v v i tu ^ .

4.21. O gestor do contrato emitirá documento comnrobatório da avaliação realizada pelos fisrpie técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado con me v  o seu
desempenho na execução contratual, baseado nes iiiaicadc-fes objetivamente definidos e a fe r.c^ , i  c e.ituais 
penalidades aplicadas, devendo constar dc cadastro ce ateste de cumprimento de obrigações.

4.22. O gestor do contrato tomara providência? oa^a 
responsabilização para fins de aplicação de s a n ç õ e s ,s e r  ;:o; 
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com oo, ipetéi

a formalização de orocesso ^ n V c fro Ç v o  de 
íuzido pela comissão de que trato o a "  “• 5»í da Lei 
mia para tal, conforme c caso.

4.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório íin.a: com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condnt^c a ? v orY' ^dotadas para o aprimoramento v  °*ii ' ; ' ’es da 
Administração.

4.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação oertmente ao setor de contratos oar? a forma>lzação 
dos procedimentos de liquidação e pagamente, no \ w  d;mens'onado pela fiscalização e post'  ̂ v os do 
contrato.
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a) A avaliação da execução do objeto através de relatório de execução acompanhado da nota fiscal, 
devidamente atestada, onde deverá ser examinada o cumprimento das obrigações dispostas em ordem de serviços.

b) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

1. não produzir os resultados acordados,

2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas: ou

3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.2. A utilização do relatório não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços.

Do recebimento

5.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. Art. 140 ,1, a , da Lei n° 14.133.

5.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

5.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.).

5.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 
e administrativo.

5.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso. a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestc; 
do contrato.

a) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, sm 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do últimc,

b) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

c) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apomadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art MG da
n° 14133, de 2021)

d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificacõ^s 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades
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5.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor ao contrato para 
recebimento definitivo.

5.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e. caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da aespesa, indicar as clausulas contratuais pert„ ;entes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com F?ce nos 
relatórios e documentações apresentadas; e

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.

e) Enviar a documentação pertinente ao setor cie contratos para a formaiização dos proceeimemos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pe;a fiscalização e gestão.

5.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2C21. comunicando-se à empresa para emissão oe Nora Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto oendente a solução, pelo contratado, ds inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e oe:3 sep trança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissionai oeia oerfeita execução do contrato.

Liquidação

5.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
de liquidação, na forma desta seção. proTogáveis por igua! período.

fins

5.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de cuo ra ta  o . , Jso II 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021

5.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do aocumento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante:
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d) o período respectivo de execução do contrato:

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação : 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante:

5.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de apresentação de certidões fiscais, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nJ 14.133/2021.

5.19. A Administração deverá realizar consulta fiscal para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Públicc, bem cerno ocorrências impecitivas indiretas

5.20. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação por escrito 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sifeação ou. no mesmo Drazo. apresente sua defesa O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério go contratante.

5.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessori: 
para garantir o recebimento de seus créditos.

5.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo corresponaente. assegurada ac contratado a ampla defesa.

5.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até aue se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

Prazo de pagamento

5.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate iü  (aez) dias ú te is , contados da finalização ca 
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

5.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores oevidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPV- 
FGV de correção monetária.

Forma de pagamento

5.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para créditc em banco, agência e corta norm^fe 
indicados pelo contratado.

5.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem baricana para 
pagamento.

5.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária orevista na legislação aplicável.

a) Independentemente do percentual de tributo inserirfe ^a planilha, quando houver, serão retidos na fo—
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçãc
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5.29. 0  contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçao ae comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento_______ _________  ____________________  ____

5.30. A presente contratação não permite a antecipação de pagamente

FORMA E CRITÉRIOS DE SELÉÇÃÕDO FORNECE.::; ■' E RFGir/IE DE EXECUÇÃcT 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

6.1. O fornecedor será selecionado oor meio da realizarão de procedimento de LICITAÇÃO na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]

Regime de execução

6.2. O regime de execução do contrato sera EMPRE! TADA GLOBAL 

Exigências de habilitação

6.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante conp r.va r os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
6.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 'ei. tenha v~‘'dade 
para fins de identificação em todo o território nacional-

6.5. Empresário individual: inscrição no Registro 'V .J í :,c :e  Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;

6.6. Microempreendedor Individual ■ MEL Certificado da Condição de Microempreendedcr Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação ca autenticidade no sitio https://www.gov.onempícoas-e- 
neqocios/pt-br/empreendedor;

6.7. Sociedade empresária, sociedade limitada urupessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: in?cnc5o do 3to constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da ujnta uorneicial da respectiva sede. acompanhada de doe..mento 
comprobatório de seus administradores:

6.8. Sociedade empresária estrangeira- portaria d - autorização de funcionamento no BrasiL oubiicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comerc.a oa ui,idade federativa onde se localizai a fu,ai. jgència, 
sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada c:m c SLa sede, conforme Instrução Normativa DREi ,vlE n.° 
77, de 18 de março de 2020.

6.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo nc Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório . . .  a Jmlmstradores;

6.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade sim oles ou empresária: inscrição do ato constitutivo , a filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empres?rla respectivamente, no Registro Civil das Pessoas dicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde onera, com averbação no Registro onde tem sece a r  •. riz4

Av. Cel. João P aracam pos, N9 1410  -  C ê . i í r c . . 
___—  E-m ail: lic ita c . - v f 'o .
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6.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que c aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Reqistrc Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1ò oe uezembro 1971.

6.12. Ato de autorização para o exercício da atividade nc país

6.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

6.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de ressoas jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

6.15. Prova de regularidade fiscal perante a ^azando Nacional, mediante apresentação de certidão çvoeriida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ;R~3; e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio' a 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à D; vida Ativa da União (DAU) por elas administrados 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Scciai, nos termos uu Poreria Conjunta n° ',.751, de 02 de outubro ce 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuredora-Geral da Fazenda Nacional.

6.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia dc Tempo de Serviço (FGTS);

6.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusiiça do Trabalho, mediante a apresentação ce 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis n 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. d e I o de maio de 1943;

6.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital1 ou [Municipal/Distrital/  reiativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratua1,

6.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrita/j ou [Municipal/Distrital] do domicilie cj sede cio 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal-DisUóal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal cci.o.ção nlecliante a apresentação de declaração ca 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

Qualificação Econômico-Financeira

6.21. Certidão negativa de insolvência civil e xpe d ia  peio distribuidor do dom:c;!io cu sede dc !:c:m 
se trate de pessoa física, desde que admitida o sua partic j . :. fiei ação (art. 5o inciso li, al!nea “c d 
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade oirnpir.s,

6.22. Certidão negativa de falência expedida peio distribuidor da sede do fornecedor - Lei nc 14 133 de 202' 
art. 69, caput, inciso II);

6.23. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resuimoo oe exercício e demais demonstrações ''cataba 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando •



a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente egisuado (art. 289, caput e parágrafo 5C, da Lei Federal 
N° 6.404/76).

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento  
do Livro Diário do qual fo i extraído (artigo 5 / parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado peio órgão 
competente do Registro do Comércio, devidamente ''ss inado por profissional reconhecido pelo cc selho 
regional de contabilidade

6.24. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral ÍSG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante cie balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis cios 2 'do's) úbimos exercícios sociais e obtidos pem animação das 
seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circuiante Reaiizavei a Longo Prazo) / (Passivo Circuiante + Passivo Não 
Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo C. :Jar,te  +Pass.vo não Circulante), e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo C irculante)' (Passivo r rcu!?.nte).

6.25. Caso a empresa apresente resultado i n t e r i o r áuãi a 1 (um) em quaiquer dos índices de Liqs.oeo Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). sera exigido para fins de habilitação patrimônio iiquico mínimo 
de 10% do valor total estimado da parcela pertinepse

6.26. As empresas criadas no exercício rinanceiio oa licitação deverão atender a tocas eApeüL.as da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peio balanço de aoertura. (Lei n° 14.134. ae 2021. art. 
65.

6.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 'imitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido ouistituida ha menos de 2 ídoisi anos j ie i > ■ 4.133, 
de 2021, art. 69. §6°)

6.28. O atendimento dos índices econômicos pravistos neste item deverá ser atestado mecianto cecmração 
assinada por profissional habilitado da área con^ábi' aomsentada pelo fornecedor

Qualificação Técnica

6.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operaolorm c-qm > dente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o nem pertinente por meio da apresentcçãc do cem-^es ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado ou regulamente emitido(s) pelo conselho orofissional 
competente, quando for o caso.

a) Os atestados de capacidade técnica poderão sef apresentaaos em nome da matriz ou da ma! :1? iresa 
licitante.

b) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias a comprovação da legitimiuacc ous ansiados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cóp,a cc contrato que deu suporte à ccntraiaçao. endereço 
atual da contratante e local em que foi executado c obietc contratado, dentre outros documentos.

6.30. Com provação feita através da certificação ;f  IL que dispõe no quadro de funcionários r . eco arios 
da em presa profissional que detém conhecim ento nas melhores práticas de gerenciam ento d: T| e 
capacitação de m elhor qualidade ccs serviços ae .mmoiog a da inf
6.31. Certidão que com prove a outorga concedida peia AN ATEL a e 
e a com provação de regularidade junto  a ANATEL

Av. Cel. João P aracam pcs. 141 0  - ONPI- 6 T .3 8 6 .6 Í
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ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 879.210 48 (o itocentos e setenta e nove mil, duzentos
dez reais e quarenta e oito centavos), conforme custos unitár'os apostos em anexo.

7.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entn 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz d : bsco constante do Contrato.

7.3. Em caso de licitação para Registro de Preços os oreços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços prateados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. d 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do oríncioe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada nos termos o o 
disposto na alínea “d" do inciso II do caput dc a i i  V i i  dr, m, i1, M ;  - 3, cie 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de nuaisquer tributos ou encargos legais ou superveniér cia ne 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

c) serão reajustados os preços registrados, respeitacc e cc nragem ca anualidade e o indice previsto c 
contratação; ou

d) poderão ser repactuados, a pedido dc inreressado, corcorme critérios definidos para a coniratacác

lu U i CO! ’3'g c'd(V'j
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ________
As despesas decorrentes da presente contratação cci o .c ã x n la  de recursos especific 
Orçamento do município. Dotação orçamentaria: : 02.01 04 :22 0002 2.003 - 03.01 04 122 0002 2.008 -  04 01 15 
122 0002 2.011 - 05.01 20 122 0002 2.015 -  06 0 Í1 Í  ,22 0002 2.022 - 07.01 10 122 0002 2.042 08 0 
0002 2.055 - 09.01 09 122 0018 2.071 - 10.3104 122 0007 7..0Y3 -  11.01 18 122 0002 2.078 - 12.0U3 122 0 0 2 ' 
2.082 -  Elemento de Despesas: 3.3.90.40 00

8.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação ãa Lc 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conesp mde^es, mediante apostilamento.

Chorc-CE. Oí oe ium c J- bCb-

LUCICLEIDE DE SOUSA JUCA 
Secretária de administração, planejamc-" :o - 

finanças

MILANA C O S J A ^ R M A N O
Secretária de agricultura, pectiária, pesca e 

recursos hídricos

DANIELLE MARIA ALMEIDA DL Dl-LRCZ 
Chefe -Je aab instç

JO SE WELDC f ^ R O S  NL M S
Secretario ae ou iti c

M V h _______
MARIA LUCIÁNA BERNARDINC ALVES

Secretária de meio ambiente
AN TO N iO  FRANCINALOC 7 ' A

etário de Turism o e s o o n e e iu v e

Av. Cel. João P aracam pos, i\i£ í 41U -  C e n tro . CNP.u 6 3 .Húb.òlV/0 0 0 1 -4 2  - CGl- 0c.:»2G.:;G', 
E -m a il: iicitat v.. Ç..j jro.ce.gov
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ANEXC'

LOTE ÚNICO

ITEM D ESC R IÇ Ã O  ' Q U A N T . j U N ID A D E U N IT Á R IO  RS T O T A L  R$

1

SER V IÇ O  DE IN TERN ET 1750 M BPS VIA F IB R A  Ó P T IC A  *
- FIN AN ÇAS; E s p e c if ic a ç ã o  : S E R V IÇ O  D E  IN T E R N E T  
1 7 5 0  M B P S  V IA  F IB R A  Ó P T IC A  N A  S E C R E T A R IA  D E  1 2 ,0 0 0  M Ê S  
A D M IN IS T R A Ç Ã O , P L A N E J A M E N T O  E F IN A N Ç A S  (C O M  
E Q U IP A M E N T O S  E M  R E G IM E  D E  C O M O D A T O )

R $  1 1 .0 0 5 ,1 6  R $  1 3 2 .0 6 1 .9 2

2

SER V IÇ O  DE IN TERN ET 900 M BPS VIA FIBRA  Ó P T IC A  - 1
G A B IEN TE DO PR EFEIT O ; E s p e c if ic a ç ã o  . S E R V IÇ O  D E
IN T E R N E T  1 7 5 0  M B P S  V IA  F IB R A  Ó P T IC A  N O  G A B iN E T E  12,000 M E S
D O  P R E F E IT O  (C O M  E Q U IP A M E N T O S  E M  R E G IM E  D E
C O M O D A T O )

R $  6 .2 4 4 .4 4  R $  74 4 3 3 ,2 8

3

y /

SER V IÇ O  DE IN TERN ET 600 M BPS VIA F IB R A  Ó P T IC A
A G R ICU LTU R A ; E s p e c if ic a ç ã o  : S E R V IÇ O  D E  IN T E R N E T
6 0 0  M B P S  V IA  F IB R A  Ó P T IC A  N A  S E C R E T A R IA  D E  Ê
A G R IC U L T U R A , P E C U Á R IA , P E S C A  E R E C J R S C S  lZ,UÜU
H ÍD R IC O  (C O M  E Q U IP A M E N T O S  E M  R E G iM E  D E
C O M O D A T O )

R $  4 .0 0 0 ,0 0  RS 48  0 0 0 ,0 0

4

SER V IÇ O  DE IN TERN ET 350 MBPS VIA F IB R A  Ó P T IC A  -
CU LTU RA ; E s p e c if ic a ç ã o  ; S E R V IÇ O  D E  IN T E R N E T  3 5 0
M B P S  V IA  F IB R A  Ó P T IC A  N A  S E C R E T A R IA  D E  1 2 ,0 0 0  M Ê S
C U L T U R A  (C O M  E Q U IP A M E N T O S  E M  R E G IM E  D E
C O M O D A T O )

R $  2 .5 5 9 ,7 0  RS ju j  i 6 .4 0

5

SER V IÇ O  DE IN TERN ET 150 M BPS V IA  F IB R A  Ó P T IC A  -
MEIO AM BIENTE; E s p e c if ic a ç ã o  S E R V iÇ O  D E
IN T E R N E T  5 0  M B P S  V IA  F IB R A  Ó P T IC A  N A  1 2 ,0 0 0  M Ê S
S E C R E T A R IA  D E  M E IO  A M B IE h E T E  (C O M
E Q U IP A M E N T O S  E M  R E G IM E  D E  C O M O D A T O )

RS 1 .2 4 9 ,9 3  RS 14 9 9 9 ,1 6

6

SER V IÇ O  DE IN TERN ET 500 MBPS V IA  F IB R A  Ó P T IC A  -
TURISM O; E s p e c if ic a ç ã o  : S E R V IÇ O  D E  INTERNET 500
M B P S  V IA  F IB R A  Ó P T IC A  N A  S E C R E T A R IA  D E  v< ,0 0  M Ê S
T U R IS M O , E S P O R T E  E  J U V E N T U D E  (COM
E Q U IP A M E N T O S  E M  R E G IM E  D E  C O M O D A T O )

R $ 3 .7 2 6 ,6 7  —  a  / 2 0 .0 4

7

SER V IÇ O  DE IN TERN ET 800 M BPS V IA  F IB R A  Ó P T IC A  -
ST D S; E s p e c if ic a ç ã o  : S E R V IÇ O  D E  IN T E R N E T  800 I/IBPS
V IA  F IB R A  Ó P T IC A  N A  S E C R E T A R IA  D O  TRABAL H O  F - 2 ,0 0 0  M Ê S
D E S E N V O L V IM E N T O  S O C IA L  (C O M  EQUiPAMEN TCS
E M  R E G IM E  D E  C O M O D A T O )

RS 5 .2 1 1 ,0 0  RS r 2 ,0 0

V - 6

SER V IÇ O  DE IN TERN ET 200 M BPS VIA F iS R A  ÓF"'CA -
FUNDO DA PREV ID ÊN CIA ; E s p e c if ic a ç ã o  : Sc.RVIOC D
IN T E R N E T  2 0 0  M B P S  V IA  F IB R A  Ó P T IC A  N O  F U N D O  1 2 ,0 0 0  M Ê S
M U N IC P A L  D A  P R E V ID Ê N C IA  (C O M  ECUiPAMEa TOS
E M  R E G IM E  D E  C O M O D A T O )

RS 1 783 77 R.' -49.24

I

9

SER V IÇ O  DE IN TERN ET 1400 M BPS V IA  r!FJf<7 Ó P T IC A  
OU RADIO - IN FR A ESTR U TU R A ; E s p e c if ic a ç ã o
S E R V IÇ O  D E  IN T E R N E T  1 4 0 0  M B P S  V IA  F iB R A  ÓpTICA ^  nnn M Ê S  
O U  R A D IO  N A  S E C R E T A R IA  D E  IN F K A - S T R U  D J h A  
(C O M  E Q U IP A M E N T O S  E M  R E G IM E  D E  CO: lO C A T Q )

RS 9.7 7 6 ,2 6  RS 117 315,12

10

SER V IÇ O  DE IN TERN ET 1900 M BPS V IA  F IB R A  Ó P T IC A
OU RADIO - SAU D E; E s p e c if ic a ç ã o  SERViÇO D E
IN T E R N E T  1 9 0 0  M B P S  V IA  F IB R A  Ó P T IC A  OU R A D IO  N A  1 ? n n n  M Ê S
S E C R E T A R IA  D E  S A Ú D E  (C O M  E C U iP A M .-N T O S  » V
R E G IM E  D E  C O M O D A T O )

R $  1 1 .8 7 7 ,7 8  RS 147 <133,36

1

SER V IÇ O  DE IN TERN ET 2403 M BPS V IA  FIBRA ÓPTICA
OU RADIO - ED U CA ÇÃ O ; E s p e c if ic a ç ã o  : B F R v T Ç C  . 6
IN T E R N E T  2 4 0 3  M B P S  V IA  F IB R A  Ó P T IC A  OU RaDIO N A  17,000 M Ê S
S E C R E T A R IA  D E  E D U C A Ç Ã O  (C O M  cGl;ü:aMFNTOo
E M  R E G IM E  D E  C O M O D A T O )

R $  1 5 .8 3 3 ,3 3  R S 1 W  7 9 9 ,9 6

V ALO R T O T A L  E S T IM A D O  0 0  L O T E  RL V ,7 ? .Z :0 ,4 8

Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 -  Certro. CNPJ: 63 3 8 6 .6 2 7 /0 0 0 1 -4 2  - CGF: 0 6 .9 2 0 .5 0 7 -8  
E-mail: licitac;;;-. Site: oro.ce.gov
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DISTRIBUIÇÃO DE LOCAL E VELOCIDADE MBPS

— Z 4 3
J* p »GlNA S£]
V

*<fw o * lV
/

v ^ y

IT E M A D M IN IS T R A Ç Ã O  E F IN A N Ç A S
01 SETOR DE COMPRAS 200 MBPS

1.750 MBPS

02 SETOR DE TRIBUTOS 150 MBPS
03 ALMOXARIEADO CENTRAL 150 MBPS
04 SETOR DE CONTABILIDADE 300 MBPS
05 SETOR DE RECURSOS HUMANOS 300 MBPS
06 DELEGACIA 50 MBPS
07 TESOURARIA 200 MBPS
08 ARQUIVO PÚBLICO 100 MBPS
09 SETOR DE LICITAÇÃO 300 MBPS

ITEM G A B IN E T E
01 GABINETE 400 MBPS
02 PROCURADORIA 100 MBPS
30 CONTROLADOR1A 100 MBPS 900 MBPS04 COMUNICAÇÃO 100 MBPS
05 OUVIDORIA GERAL 100 MBPS
06 PROJETO EMPREENDEDORISMO 100 MBPS
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10 EEIF JOÃO FERREIRA VIANA 130 MBPS .
11 CEM DOM BOSCO 380 MBPS |
12 EEIF FCO SECUNDO 150 MBPS
13 CEI MARIA ANGELINA ALMEIDA 100 MBPS
14 GINÁSIO POLI ESPORTIVO E.E.I.F JOÃO FERREIRA

VIANA 100 MBPS
15 GINÁSIO POLI ESPORTIVO E. E. F. TOMAS NUNES 100 MBPS
16 ALMOXARIFADO MERENDA ESCOLAR 150 MBPS

$1

ITEM
S A U D E

01 POSTO DE SAÚDE SEDE 1 150 MBPS
02 SECRETARIA 300 MBPS
03 CAF 150 MBPS
04 HOSPITAL MUNICIPAL 300 MBPS
05 POSTODE SAÚDE SEDE 2 150 MBPS
06 ENDEMIAS

...

150 MBPS
07 UBS MARAVILHA 50 MBPS
08 AGENTE DE SAÚDE 100 MBPS 490
09 UBS FEIJÃO 50 MBPS
10 UBS BARREIRAS BRANCA 50 MBPS
11 UBS MONTE CASTELO 50 MBPS
12 UBS CAIÇARINHA 50 MBPS
13 UBS OURO BRANCO 50 MBPS
14 UBS BARBADA 50 MBPS
15 NAME 150 MBPS
16 FISIOTERAPIA 100 MBPS

IT E M
ST D S

01 CRAS 1 250 MPBS

800 MBPS \
02 CRAS 2 250 MPBS
03 SECRETARIA 150 MBPS
04 CONSELHO TUTELAR 150 MPBS

IT E M
A G R IC U L T U R A

01 SECRETARIA 400 MBPS
02 PA A ALIMENTOS 200 MBPS 600 MBPS

ITEM MEIO AMBIENTE
01 SECRETARIA MEIO AMBIENTE E 150 MBPS 150 MBPS

IT E M
T U R IS M O , E S P O R T E  E JU  V E N T U D E

01 SECRETARIA DE TURISMO. ESPORTE El
JUVENTUDE 150 MBPS ^OOMRP^

02 ARENINHA SEDE , 100MBPS W \
03 ARENINHA MARAVILHA | 50 MBPS 1 Vo\

ú .



04 AREN1NHA BARBADA 50 MBPS
05 ARENINHA MONTE CASTELO 50 MBPS
06 ESTÁDIO VIDALZÂO 50 MBPS
07 GINÁSIO POLIESPORTIVA 50 MBPS

IT E M
P R E V ID Ê N C IA

01 SECRETARIA DA PREVIDÊNCIA 200 MBPS 200 MBPS



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA M UNICIPAL DE CHORÓ

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....... QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CHORÓ, POR 
INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA 
........................................................E EMPRESA

O Município de CHORÓ-CE por intermédio do(a) Secretaria de ...................................... (órgão contratante),
com sede na Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro, inscrita no CNPJ: 63.386.627/0001-42, e no
CGF: 06.920.507-8, neste ato representado(a) pelo(a) ..........................  (cargo e nome), doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) ................................, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
............................... sediado(a) na ..................................... , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) p o r .................................... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°
................................  e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92.1 e ID

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO 
DE SERVIÇOS FORNECIMENTO DE INTERNET ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA OU 
RADIO DE RESPONSABILIDADE DA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CHORO/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0  Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato na 
forma do artiuo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIID _____________________________

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
T'ermo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4 1 NÃO SERÁ ADMITIDA SUBCONTRAT AÇÃO do objeto licitado

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O valor total da contratação é de R$..........(......).

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 1GPM-FGV. 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. r «O
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8 . 11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
fmanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, caso ocorra.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

'■ ^JX Ú U d L /
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Dcbitos 
Trabalhistas -  CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
previstai em lei para pessoa, com deficiência, para reabilitado da Previdênfcia Social ou para

Av. Cel. Joao P aracam pos, 1410
E-m ail: licitacaochoro@gmail.com

: 6 3 .3 8 6 .6 2 7 /0 0 0 1 -4 2  - CGF: 0 
S ite: www.choro.ce.gov.br

mailto:licitacaochoro@gmail.com
http://www.choro.ce.gov.br


ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ V i

N-,
03?

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133. de 
2021 );

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n° 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)______________________________

que:
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0  praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da Lei tf  ] 4.133. 
de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas ”b’\  “ c”  e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei n° 14,133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f “g” e '"h‘‘ do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5°, da Lei 
i f  14,133, de 2 0 2 0 .

iv. Multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias úteis;
2. até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I  do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da I.ei n° 1 4.133, 
de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, $7°, da Lei n° 14,133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no c a p u t  e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°, da Lei n° 14.133, de
2021) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133. de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133.de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133 21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes ue multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato.

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14,133 2 1, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, capuí. da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e scuuintes 
da Lei n° 14.133.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. 
de 2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum em Choró, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, $1°, da Lei n° 14.133/21.

Local e data.

NOME DO SECRETÁRIO NOME DA EMPRESA
SECRETARIA DE XXXXXXX CN PJ:________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ CONTRATADA
CNPJ: 63.386.627/0001-42 NOME DO REPRESENTANTE

CONTRATANTE C PF:_______________
Representante Legal

Testemunhas:

1.
7
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ANEXO III -  MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024-PE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FORNECIMENTO DE 
INTERNET ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA OU RADIO DE RESPONSABILIDADE DA DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
TELEFONE:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:
RG E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL:

Í |  PAGIki/. "  W
\  f f

Í > \

LOTE ( ) - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE/MÊS ANO/ MODELO/ 
PLACA

VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

1 Serviço/12 
MESES
VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$______ (________________ )

Prazo de Execução: 12 (doze) meses_________________________________________________________________________
Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. (Conforme estabelecido em Edital)_____________________
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução referentes ac 
objeto como tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem como demais ônus atinentes à execução desta licitação;

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está err
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)._____________________________________________
Data:



ESTA D O  DO CEA R Á  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE CH O RÓ

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 010-2024-PE 
Lei n° 14.133/2021

A Prefeitura M unicipal de Choró, tom a público que no dia 12 de Setembro de 2024 às 
08:00 horas, pelo endereço eletrônico iittps: / Avww.licitaeoes-e.com.br/, estará 
realizando o início dos trabalhos da licitação na m odalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 010-2024-PE. OBJETO: CO N TRA TA ÇÃ O  DE EM PR ESA  PARA PRESTA ÇÃO 
DE SERVIÇO S FO RN ECIM EN TO  DE INTERNET ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA 
OU RADIO DE RESPO N SA BILID A D E DA DIVERSA S SECRETARIAS DO 
M UN ICÍPIO  DE CH ORÓ/CE. M aiores inform ações via Plataform as: https:
//wAvw.licitacocs-e.com.b r/; https://w w w .choro.ce.gov.hr/pca.php; https://m unicipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br/; licitacao@ C horó.cc.gov.br; ou Presencial na sede da Prefeitura 
M unicipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 as 14:00 horas.

A SER PUBLICADO:

FLANELÓGRAFO -  29 DE AGOSTO DE 2024.

JORNAL: DE GRANDE CIRCULAÇÃO -  29 DE AGOSTO DE 2024.

DOE - DIA 29 DE AGOSTO DE 2024 

SITIO: DIA 29 DE AGOSTO DE 2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Av. Cel. João Paracampos, NQ 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
E-maiI: licitacaochoro@gmail.com Site: www.choro.ce.gov.br

Choró - CE, 29 de agosto de 2024.

Pregoeira Oficial

https://www.choro.ce.gov.hr/pca.php
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
mailto:choro@gmail.com
http://www.choro.ce.gov.br
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

A Pregoeira Oficial do M unicípio de Choró, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, 

para os devidos fins, especialm ente em atendim ento ao D isposto na Lei Federal n° 

14 133/21, que o AVISO DE LICITAÇÃO referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 

010-2024-PE foi devidam ente publicado no flanelógrafo da Prefeitura M unicipal de 

Choró em 29 de Agosto de 2024 e em Jornal de G rande Circulação, DOE -  edição do dia 

29 de ju lho  de 2024.

Choró, 29 de agosto de 2024.

ANA PA
Pregoeira Ofici

AO SILVA
Município de Choró

Av. Cel. João Paracampos, 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
E-mail: licitacaochoro@gnnail.com Site: www.choro.ce.gov.br

mailto:choro@gnnail.com
http://www.choro.ce.gov.br


O  E S T A D O  •  F o r t a l e z a ,  C e a r á ,  B r a s i l  •  Q u i n t a - f e i r a ,  29 d e  a g o s to  de 2024

U f l r r m m r U r »  P n n t n m f  , d o  o a C C fU CriOTUiiun; uui wi 11 wu uuu--------

na Inglaterra; ocupantes sobrevivem
tò osaglM l f t E ^ contra o regime nesta

’ * ’ ... l romerprcsij •

Uma aeronave caiu em 
uma estrada em Glouces- 
tershire, na Inglaterra, 
na tarde da última terçü- 
-feira (27). Avião caiu em 
uma estrada movim entada 
e bloqueou o trânsito  da 
região. Uma testem unha 
contou que "parecia que o 
avião havia parado no ar e 
'm ergulhado de nariz’ na 
estrada principal", segun

do o jornal britânico The 
Guardian. Nenhum veículo 
foi afetado pelo incidente, 
mas a rodovia ficou blo
queada durante a noite para 
a remoção dos destroços.

Aeronave tinha capaci
dade para duas pessoas. O 
p lanador motorizado Grob 
I09B pertencia ao clube 
Cotswold Gliding Os dois 
ocupantes eram habilita

dos para pilotar e eram 
membros do clube de avia
ção. Vítimas conseguiram 
sair andando da aeronave. 
Após o acidente, socor- 
ristas foram ao local com 
uma ambulância aérea 
para atender os homens. 
Eles foram levados ao hos
pital com ferimentos, mas 
o clube disse ao The G uar
dian que não possui de ta

lhes sobre o estado de saú
de dos pilotos.

Autoridades irão investi
gar a causa do incidente. O 
caso será apurado pelo De
partamento de Investigação 
de Acidentes Aéreos, pela 
British Gliding Association 
-órgão que regula o voo li
vre no Reino Unido- e pela 
polícia local.

(Folhapress).
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A  AVISO DE LEILÃO 
im C  irW rarãJI. PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
r a y  C M I W  EDITAL DE LEILÃO  N- D1/202*-SMSP.OS

A. Pratatoira M untc lpü  da Crató/CE at/avsa da Sacretada Municipal de Se^/rança PuC4ca, com 
••de na AV Penmatral Dom Francisco, 220 -  S9o Migue' -  cep 63.122-375 -  Crato/CE. (orna 
póetteo que raaSzar* LE ilÃ O  OO TiPO MAIOR LANCE OFERTADO, na* modalWada» 'on-iina*, 
pera aiíenatAo de veiculo» automotor»» redSoa, removWoa ou apreendido* a quaiquar lllulo. h» 
mala da 80 (aaaaanta) dia» em oondiçôe* de CON8ERVADOB. SUCATAS APROVEITÁVEIS e 
SUCATAS APROVE(TAVEIS COM MOTOR INSERVtVEL. tudo am conformidade com dtapôe a 
uai Federal f  14 333^1 a Decreto r f  11461 de 31 da março de 2023 além do Decreto Municipal 
n* 1802001(2023 a Parecer Jurídico r f  27.08 001/2024 O procedimento de k»*to aer* conduzido 
pato Leiloeiro Púbico Ofldai Inacdto na Junta Comarclal do EMado do C aa rí (JUCEC). Sr ERICO 
SO BRAL SO ARES  CPF XXX 281 X XX -08, a ««aateorada pala ComlaaSo Parmsnarte de Lailéo. 
atravaa de aeçao publica na modaMdede ONUNE/EIETRÔNICA com  partlcipeçSo on-line

Ca--.*,» Mu n jp # >• Qut>«r»-ot>-i'CÇ . A . k  m  . ct«ça: - */<», •, da Comrataçde» toma eebeo pera ccn -ao  
mento 40» ní»-a«»acu» qu» • Coneorrénca PObto» V  l«  O017O24CP cu(o <X fiW  Csrtmtaçéo de »mcre»a v  l -M  
«e ersanharta eétora para c « ta ;9 c  d» »ense» d» iretaeçic de «Mnettiam» a» seraçao de r t ç i  aoto loto«oh 
uoa  unçra « n r ,  co-ectado t -ede i compreendando • «provaças ca«u jun» » ocHM isocsn» d» enerna kxa ’ o 
tom»Hmen® de todo» c» esuoememo» e rrr.er-e» a tn«1»»ç*o » e »W «ç*o  do «n le is i ne câmera t  »eu» an#«o» 
o«cn»r« na de 13/3*2024 *» i£n 'h j-arodd 8-»»r»> no «"deraçe envímco «w* m v j  t r  -Acetic  Wertltatdo 
ro  !ln» ■ aceSK puOra’ O EdUei • m j » Anexo» encontram *e depenx»» no ance-aço ateirOnço actoto no penal de 
seiteçíe* *w» ic» c# çov er. no 14» de line id#  WW» cmqjixerenMbm ce t r  » no Pônei heclonei 
3e Cora»»» Pds*»» «new.gm  tx/pncp^Fpr • FNCP. 8)**ne» 7»m«nd»« Akairo

S a v a W *  i a  Eductçio C«énd« TtcroJeçui • lnov«çâo CNPj or 744 103z0001-<!9. pcWco •#Qk,t 
-'eu • Aattrçv* u« Uato A M tUa^a ca • Ow*nç4o í«  Ucança per Ae««4 o •
Cofnprçrr.ífte p«r« « CtK» o« Corm vío  <f« ià-ti* u^Wtci* m'r»ifl4fgApe d'*trtbuíçi» p*/tí c«m«çée d«
•C14'. 5ôc*;»w çjo  0»  Rt,* Joèo J o ^ a  i/n Pol 0 Cto»*pnín«nío ÍB4 p ji^ è n d M  
oont-da* rtpf N o m « «  a r«ip içO # t aa Ca AM AQUi

acntorme a» aapectocaçO«• » *eguv PREGAo  -  AlienaçSo doa Valcutoa Uatadó» no Anexo I, 
Oat» 13/09/2024 a» #hr». D iapon lyei Sde da V*> LeilAaa Iwww.vlplelloe* com.br) «Ia o g  r  e i
tenha  de t* r i cad»* lrc pera lodo»

Crato/CE. 29 da A gueto da 2024
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ESTADO DO CEA R A  - PREFEITURA MUNICIPAL D€ SENADOR SA - EXTRATO DO CONTRA.
TO EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 0  Ordenado» de D«»&ex« i»  S*cj**n» r* 
Cultura •  Turiemo do Município do Senador/S*. :om i público o extrato do ln*»rum»nto Contraiu.! 
lOíuttante d» INEXIGIBIUDADE n* 2108 01/24-INEX UNIDADE ADMINISTRATIVA SECRETARIA 
DE CULTURA E TURISMO OBJETO CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANOA 'THIAGO CARVA
LHO & BANDA* A SER  REALIZADO NO D!A 09 DE SETEMBRO DE 2024 COM DURAÇAO 01 45 
HORAS, PARA A  COM EM ORAÇÃO  DOS FESTEJO S NOSSA SENHORA DO AMPARO LOCALi 
ZADO NO MUNICÍPIO DE SENADOR SA/CE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA SECRETARIA 00- 
TAÇAO ORÇAMENTARIAS ELEMENTO DE D ESPESA SEC DE CULTURA E  TURISMO MANU
TENÇÃO  DAS ATIVIDADES CULTURAIS E  FESTIVAS DO MUNICÍPIO 13.01 13 382 0130 2 1)50 
3.3 90.33 00 CONTRATADOS (AS) VALOR GLOBAL THIAGO CARVALHO E BANOA LTDA R I
soooò .cc (C in q u e n t a  m il  r e a i s ) v i g ê n c i a  d o  c o n t r a t o - d* da a*»in«iura <io con. 
trato até 3 1 do dezembro do 2024 ASSINA PELA  CONTRATADA. THIAGO JORGE CARVAI HO 
ASSINA PELA  CONTRATANTE ANTONtO M ARCOS OLIVEIRA ALBUQUERQUE Senador Sá 27 
do agosto 3O2024 RAFAEL CASTELO  BRANCO  XIMENES Aponte do Contratação

TESTADO DO CEARA ■ PREFEITU R A  M UNICIPAL DE CHORÔ - AVISO DE UCITA Ç A o EDITAL 
DE PREG ÃO ELETR Ô N IC O  N* 010-2024-PE U I  n* 14.133/2021 A Prefeitura Muneipai de Cho 
rú, toma público quo no dia 12 do Setembro do 2024 áa 09:00 hora», peto endereço eletrônico 
httpo: (lwww.llcltacoeo-o.com.bfl estar* realizando o Inlcto doo trabalhos da fcüaçâo na maiali 
dado PR EO AO  ELETR Ô N IC O  H" XXX-2C24-RE. OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS FORNECIMENTO DE INTERNET ATRAVÉS DE FIBRA ÔPRCA OU 
RADIO DE RESPONSABILIDADE DA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORO/ 
C E  Mafofe* mtormeçCes via Plataforma», http*: //wwwllcllaeoee-ecom  b« hs!p*/Aaww choro 
cagovbffoca php: httpa >/rnunlc'pioe4ícíteco*» taece gov or/ e rtaceogO oro  ce gov Sr ou Pra- 
aancial na sedo da Prefeitura Municipal a partir da pubflcaçáo doe to aviso no horéno das 08 00 
a« 14 00 hora» Chora - CE, 28 da folho de 2024 ANA PAULA ESTEVÃO SILVA Pregoatm Oficiai

*

ESTAOO DO CEARA  - PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUl - PROCESSO ADMINISTRATIVO W 
010/2024 PREG ÃO ELETRÔNICO N* 2024.09.2S.01 AVISO 0 6  REPUBUCAÇAO DE UCITAÇAO  
O Municipto de Icapol comunica ao» tmaressado» que apô» fracaato da LcnaçAo tepubacar* nota 
çéo na modalldado Pregão Etotrénloo n° 2024 00 29 01, do tpo menor preço para a cortrataçAo da 
P**aoa lurtdlea para preataçAo de «erviçoa no ramo de hobdarte pera lennçoa de hospedagem loca
ção da espaço» flaico» de audltóno e saias « tornecamenlo de rafefoées (almoço, jantar e co<to eneak I 
e serem uffiqtado» em avento# e aenuníno» r»  mumeipto do teapul Envto da» proposta» poderá w- 
le io  das 9h do dia 29/08/2024 até As 0 6 b »  do tfie 12/09/1024 Into» da Se»»9o Púbica vetuei ter» 
At OOhlSmln do d>a 12/00/2024 (Horèrto da Bratítai ArebradA do edital está disponível no endereço 
eletrônico vwrw ieapii ca gov b r« httoaV/bncorg br IntalMgOM n» u i#  d* Comístao de totaçAo d» 
segunda a *>*!»■/» r» da» 07h3Q 9a 13h30 (Horário Local) Irtformaçée» poderio **f acede* atrav»» 
do tetetore (88) 3432.1400 ou ama* pnagaoaiaronicopmi^gmai oom IcepuLCE, 28 da «gosto de 
2024. Ana QueB da Castro Silva Coala Agente a» ConrataçAo Praçne ra_______________

ESTAOO DO CEA R A  • PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ ■ EXTRATO 0 0  1NSTRUMEN 
TO CONTRATUAL A Secratad» da infraeetnrtura Serviçoe Pubhooa abaòro toma púbtec o «trato 
do» nttrumanlo» Contratual» da n* 2024.09.27 02 re*u*a«te do Coneorrtncla Eietr&nlco n* 
2024.07.11.01 UNIDADE ADMINISTRATIVA, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA SERVIÇOS 
PÚBLICOS O BJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PEDRA TOSCA NA SEDE. ASSENTAMENTO MUCUIM. DISTRITO DE CACHOEIRA OlSTRI- 
TO DE CAMPO PRETO E NO OI8TRITO 0E  PLANALTO CONFORME MAPP 2847. CONVÊNIO  
N* 7J/2024 E PRO CESSO  N* 11074100/2025-10 DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS UNIDADE OR 
c AMENTARIA DOTa ç AO  SacrataHa da fo/raeam/tur» Sarviço» Pubileo» 28 782 0580 1 009 0000 
ELEMENTO DE D ESPESA 4 4 90.41.00 N* LICITANTE / VENCEDOR ITEM VALOR VALOR E X 
TENSO 1 CMS LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - ME 1 R í  1 838 299 37 UmjmtíhSo 8 ««canto» 
e tdnta e sala mu a duzanto» a noventa a nove real» e trinta a »ata centavo* Totalzando em vaiot 
da RS 1 638 299 37 (Um nvlhéo a tencawo» a trv*» e *art m.1« d ora r to» e novena» e nove mau 
a trinta a *eta çantavoa) VIGÊNCIA DO CONTRATO de data da »»»ma!_ra do contrato até 180 
l cor-to e 0<l»nt» ) Dia». Contadoe da Data da assinatura ASSINA PELA CONTRATANTE JOSF 
GOMES NOGUEIRA DA SILVA • Ordenadof da Despesa» Ga»al Ammroz -  Ca 2? de »ge*lo da 
2024 JOSE GOMES NOGUEIRA DA SILVA Ordenado» m  Despem» Gerai ______________

http://www.llcltacoeo-o.com.bfl
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATELS -  AVISO DE ADENDO A LICITAÇÃO -  PREGÃO N° PE005/2024-SESA-
O Agente de Contratação do Município de Crateús-CE, no uso de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados ADENDO ao 
Edital na Modalidade Pregão Nu PE005/2024-SESA. OBJE TO: Aquisição de aparelhos, equipamentos, utens. médico-odontologico, laboratorial, utensílios 
domésticos, mobiliário em geral e equipamentos e processamentos de dados para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Crateús- 
CE. Fica ALTERADO para o dia 11 de Setembro de 2024 às 09h, no Endereço Eletrônico: https: compras.m2atecnoloaia.com.br. o Adendo ao Edital e 
seus anexos, encontra-se à disposição na Comissão de Licitação, no endereço: Avenida Edilberto Frota, N° 1821, Planalto, Crateús, Ceará, e no Endereço 
Eletrônico: https://compras.in2atecnoloitia.com.br. Crateús-CE, 28 de Agosto de 2024. Francisco Olavo Rodrigues -  Pregoeiro. 'A

.......... /$ \ is v  '
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE - EXTRATO DE CONTRATO N° 2024.08.13.01. Ó^GÃOPÁGSiM#» 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. EMPRESA CONTRATADA: WE EMPREENDIMENTOS LTDA. GNPJ:
46.322.785 0001-10. REPRESENT.ADA POR EWERTON OSEIAS FERREIRA SUDÁR10-CPF N° 049.693 573- 90. VALOR GLOBAL RS 923.008,91 [1,
(NOVECENTOS E VINTE E TRÊS MIL OITO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS). ÓRGÃO: 09. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0901. M* ’ 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.452.1501.2.073, ELEMENTO DE DESPESA: 3 3 90 39.00. FONTE: 1500 VIGÊNCIA DO CONTRATÍkfc». \j 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS'V-_ZÍ-- 
DE TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS EM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 12 M3 DA ES TAÇÃO DE TRANSBORDO NO SÍTIO CACIMBAS PARA O ATERRO SANITÁRIO DE SENADOR POMPEU DE INTERESSE 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ACOP1ARA-CE. FRANCISCA ALDER1SA DE OLIVEIRA-SECRETÁR1A DE 
INFRAESTRUTURA- DATA DA ASSINATURA: 28 DE AGOSTO DE 2024.

*  *  *  *  * * * *  *

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE C A RI RI AÇU-CEARÁ - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2024.08.28.01 -ASECRET.ARIAMUMCIPALDE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIRLAÇU-CEARÁ. ATRAVÉS DO SEU PREGOEIRO OFICIAL. 
TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ AS 10:00, DO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2024, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://COMPRAS. 
M2ATECNOLOGIA.COM.BR/, PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.08.28.01. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS 0 K.M ADAPTADOS PARA AMBULÂNCIAS TIPO A (SIMPLES REMOÇÃO) E TIPO B (SUPORTE BÁSICO), 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS. VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL GERALDO 
LACERDA BOTELHO. EM APOIO ÀS OPERAÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIR1AÇU - CE. O EDITAL E SEUS 
ANEXOS. PODERÃO SER OBTIDOS NOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS HTTPS:7COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR - HTTPS://WWW. 
CARIRIACU.CE.GOV.BR/DIARIO.PHP. INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: (88) 3547 - 1122 OU NO F.NDERF.ÇO: RUA PARQUE RECREIO 
PARAÍSO. S/N. CAR1RLAÇU/CEARÁ. EM 29 DE AGOSTO DE 2024. JOSÉ LENOS BESSA BATISTA -  PREGOEIRO OFICIAL.
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* *  * * * *  * * *

jESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 010- \  
2024-PE - LEI N° 14.133/2021- A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ. TORNA PÚBLICO QUE NO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2024 ÀS 08:00 
HORAS. PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS: //WWW.LICITACOES-E.COM.BR/. ESTARÁ REALIZANDO O INÍCIO DOS TRABALHOS 
DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX-2024-PE. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS FORNECIMENTO DE INTERNET ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA OU RADIO DE RESPONSABILIDADE DA DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE. MAIORES INFORMAÇÕES VIA PLATAFORMAS: HTTPS: //WWW.LICITACOES-E.COM. 
b r /; h t t p s ://w w w .c h o r o .c e .g o v .b r p c a .p h p ; h t t p s ://m u n ic ip io s -l ic it a c o e s .t c e .c e .g o v .Br / LICITACAO@CHORÓ.CE.GOV. 
BR: OU PRESENCIAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE AVISO. NO HORÁRIO DAS 08:00 AS 14:00/7 

V^ORAS. CHORÓ - CE. 29 DE JULHO DE 2024. ANA PAULA ESTEVÃO SILVA - PREGOEIRA OFICIAL ^

* * * * * * * * *
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itaiçaba. A Secretaria de Assistência Social, Trabalho. Juventude e Empreendedorismo, através do(a) 
seu(ua) Pregoeiro(a), toma público que realizará as 08:30. do dia 13 de setembro de 2024. no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com. 
br/. Concorrência Pública n° 013/24-CP. Objeto: Contratação de empresa especializada em obras c nos serviços de engenharia para executar a reforma 
e ampliação do Conselho Tutelar do Município de Itaiçaba/CE. através da Secretaria de Assistência Social. Trabalho. Juventude e Empreendedorismo.
O Edital e seus Anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br' - https://www.itaicaba.ce.gov.br/licitacao. 
php#; https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. Mais informações no endereço: Av. Cel. João Correira, 298, Centro -  ltaiçaba/CE. 29 de agosto de 2024. 
Raniela de Souza Santos - Agente de Contratação.

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapajé - Aviso de Licitação. A(O) Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermédio do(a) Agente de 
Contratação, toma público que fará licitação na modalidade Concorrência na forma Eletrônica(o) n°. 16.08.2024.01 -CE, tipo Menor Preço Global, cujo 
objeto é Contratação de empresa especializada para execução de obra de reformas da Escola Antônio Barbosa localizada na Rua SDO, Jardim, c Escola 
Agostinho Ferreira Araújo Filho, localizada na Rodovia BR 222, S/N, Jorge no Município de Itapajé/CE, conforme especificações detalhadas no Edital e 
seus anexos. O recebimento das propostas através do site: https://compras.m2atccnologia.com.br/ dar-sc-á a partir das 17:30 horas do dia 02 de setembro 
de 2024, com data de abertura das Propostas no dia 17 de setembro de 2024, às 09:00 horas e início de disputa de preços no dia 17 de setembro de 2024, 
as 10:00 horas. O Edital estará disponível nos Sites: https: compras.m2atecnologia.com.br' ou https:' municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. Os interessados 
poderão obter informações detalhadas no setor da Comissão de Licitação, em dias de expediente normal. Itapajé -  CE, 29 de agosto de 2024. Franciano 
Franca Cordeiro - Agente de Contratação.

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá - Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer - Aviso de Publicação da Concorrência Eletrônica N° 
CE01/2024-SEJUV. A Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, por meio do Agente de Contratação, toma público que se encontra à disposição dos interessados 
o Edital da Concorrência Eletrônica N° CE 01/2024-SEJUV, que tem como objeto Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
reforma para instalação do sistema de iluminação do campo do Éstádio Municipal de Tianguá CE. Esta Licitação está sujeita às disposições da Lei Federal n° 
14.133/2021. O Edital poderá ser obtido no site do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias - https://novobbmnet.com.br/, https://www.tiangua.ce.gov. 
br/ ou https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O recebimento das propostas através do site do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias dar-se-á a partir das 
17h00 do dia 29/08'2024 até às 08h30min do dia 13'09/2024. Abertura das Propostas: 13 '09 2024 às 08h35min. Início da Disputa de Lances às 08h40min 
do dia 13 09/2024 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico de c-mail: licitacao@ 
tiangua.ce.gov.br. Walmer Tavares Chagas -  Agente de Contratação - Prefeitura Municipal de Tianguá, 28 de agosto de 2024.

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Fortim - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2608.01/2024 - SMS. Objeto: Aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o Hospital Municipal Dr. Waldemar de Alcântara -  HMWA confonne Proposta N° 1029531100012401 í e Portaria GM/MS 
N° 3.747. de 07 de maio de 2024 que autoriza o Município a receber recursos financeiros para a aquisição acima citada, através da Secretaria Municipal 
de Saúde de FortimCE. A Agente de Contratação/Pregoeira de Fortim, toma público para conhecimento dos interessados que até o dia 11 de setembro de 
2024, às 08:00 horas (horário de Brasília), estará recebendo as propostas referentes a este Pregão, no endereço eletrônico www.novobbmnct.com.br (acesso 
Identificado no link -  licitações). O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado e no site https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov. 
b r . Quaisquer informações serão prestadas pela Agente de Contratação/Pregoeira, durante o expediente normal e poderão ser solicitadas através do e-mail: 
licitacao@fortim.ce.gov.br. Fortim-CE, 28 de Agosto de 2024. Maria Vanessa Lourenço Menezes -  Agente de Contratação/Pregoeira.

* * *  * * *  * * *

Prefeitura Municipal de Quixeramobim - O Secretário de Desen. Urbano e Infraestrutura, toma público a Revogação do Pregão Eletrônico N° 2400080101- 
PERP nos termos do artigo 71, II da Lei n° 14.133/21, cujo objeto: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de peças originais de primeira 
linha e/ou genuínas pelo maior percentual de desconto sobre os preços nas tabelas vigentes de cada fabricante/montadora para manutenção de veículos leves, 
motocicletas, caminhões e máquinas pesadas da frota das diversas secretarias do município, em virtude da necessidade da alteração do termo de referência 
e especificações. Antônio Clidcnor Genuíno de Medeiros.

https://compras.in2atecnoloitia.com.br
HTTPS://COMPRAS
HTTPS://WWW
http://WWW.LICITACOES-E.COM.BR/
http://WWW.LICITACOES-E.COM
https://www.choro.ce.gov.brpca.php
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.Br/
https://compras.m2atecnologia.com
https://compras.m2atecnologia.com.br'
https://www.itaicaba.ce.gov.br/licitacao
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
https://compras.m2atccnologia.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://www.tiangua.ce.gov
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.novobbmnct.com.br
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